
Município de Missal
ESTADo oo pzazxÁ

PORTARIA No 441, DE 21 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Administração.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário,

GRsrNffe Do PREFETTo MuNrcrpAL or MrssAL, 21 DE JULHo or2023.
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SERVIDOR CARGO PE RIoDo
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Ana Caroline
Kochemborger

Diretor do
Departamento de
Compras e Licitações

20201202t
(2 dias)

202212023
(4 dias)

26107123 a 3L107123 (seis dias)

Eder Lovatto Auxiliar de
Contabilidade

2017l20LB 26107123 a 02108123 (oito dias)
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